
PREFEITURA  MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

TERMO DECISÓRIO 

ASSUNTO: RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 
2025.06.04.01 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.06.04.01. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA/CE. 

IMPUGNANTE:  MAX  ELETRO E MAGAZINE LTDA, CNPJ n° 02.347.734/0001-77 

IMPUGNADO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

PREAMBULO 

A pregoeira do Município de Irauçuba, Sra. Renata Ferreira Mesquita, vem 
encaminhar o resultado do julgamento de impugnação ao edital supracitado, impetrado 
pela pessoa jurídica  MAX  ELETRO E MAGAZINE LTDA, inscrita no CNPJ n° 
02.347.734/0001-77 

Aduzimos que a presente impugnação foi interposta dentro do prazo 
previsto no  art.  164 da Lei n° 14.133/2021,  in  verbis:  

Art.  164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias Citeis antes da data de abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 
esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

Da competência para decidir sobre o pedido de impugnação ao edital, 
conforme  art.  8°, inciso II, alínea "a" do Decreto Municipal n° 120 de 29 de dezembro de 2023, 
que regulamentou a aplicação da Lei n° 14.133/2021, no âmbito da administração pública 
municipal, direta, autárquica e fundacional do município de Irauçuba, compete ao Agente de 
Contratação/Pregoeiro tal atribuição. 

DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

Os pressupostos de admissibilidade desta espécie de Impugnação 
Administrativa, cuja existência concreta deve ser preliminarmente aferida, são eles 
principalmente: a manifesta tempestividade, a inclusão de fundamentação e de pedido de 
reforma do instrumento convocatório. 
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parâmetros para decidir se determinada exigência ou formalidade 
é compatível ou não  corn  o principio da competitividade. 
Sobretudo, deve-se atentar ao bom senso. bem como à proporção 
entre as exigências a serem realizadas e o objeto licitado. 
especialmente no momento de se definir as exigências para a 
habilitação.' 

Seguindo essa linha principiológica, percebe-se, ainda, a relação entre os 
princípios regedores do procedimento licitatório, pois os mesmos não funcionam 
isoladamente, incólumes; pelo contrario: são parcelas de uma engrenagem que rege a 
Administração Pública, sendo estreita a relação entre economicidade, legalidade e 
eficiência, pois não basta, apenas, a persecução da melhor proposta, mas esta tem que 
ser atingida, também, de forma prevista legalmente e de maneira eficiente na gestão dos 
recursos, tendo em vista o binômio custo-beneficio. 

Assim ensina Hely Lopes Meirelles que: 

A igualdade entre os licitantes é principio impeditivo da 
discriminação entre os participantes do certame, quer através de 
cláusulas que, no edital ou convite, favoreçam uns em detrimento 
de outros, quer mediante julgamento faccioso, que desiguale os 
iguais ou iguale os desiguais  (art.  30, §1°). 0 desatendimento a 
esse principio constitui a forma mais insidiosa de desvio de poder 
com que a Administração quebra a isonomia entre os licitantes, 
razão pela qual o Judiciário tem anulado editais e julgamentos em 
que se descobre a perseguição ou o favoritismo administrativo, 
sem nenhum objetivo ou vantagem de interesse público. 

Todavia, não configura atentado ao principio da igualdade entre os 
licitantes o estabelecimento de requisitos mínimos de participação 
no edital ou convite, porque a Administração pode e deve fixá-los 
sempre que necessário à garantia da execução do contrato, 
segurança e perfeição da obra ou serviço, à regularidade do 
fornecimento ou ao atendimento de qualquer outro interesse 
público. 

Neste Diapasão, vejamos o que diz a doutrina de  Ronny  Charles: 

"A competição é um dos principais elementos do procedimento 
licitatório. Deve-se compreender que a disputa entre eventuais 
interessados possibilita à administração alcançar um melhor 
resultado no certame, auferindo uma proposta vantajosa. Além da 
competitividade, que é reconhecida pela ampla doutrina e 
(enquanto principio) pode ser compreendida de acordo com os 
outros princípios pertinente, este dispositivo deve ser encarado 
pelo gestor como regra, sendo expressamente vedadas cláusulas 
ou condições restritivas do caráter competitivo, motivadas por 
situações impertinente ou irrelevantes para a obtenção do objeto 
contratual. (Charles,  Ronny.  Leis de Licitações Públicas 
comentadas. 2a  Ed.  Jus Podivm. 2009.Salvador)." 
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A mais que é vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar 
algumas exigências editalicias como restritivas da competição, nos termos do  art.  9° da Lei 
N°14.133/2021. 

Com efeito, proclama o mencionado artigo:  

Art.  9° 8 vedado ao agente público designado para atuar na área 
de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir prever; incluir ou tolerar nos atos que praticar, situações 
que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo 
do processo licitatório, inclusive nos casos de participação 
de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicilio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto especifico do 
contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 
legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido 
financiamento de agência internacional; 

Ill - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, 
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou 
praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

0 certame em sua integralidade deverá basear-se pela razoabilidade, em 
todas as suas etapas e procedimentos, devendo a Administração Pública optar sempre 
pelas condições que atendam tanto a necessidade pública quanto a razoabilidade das 
exigências editalicias, respeitando também o principio da competitividade.  

Em apreciação ao pedido apresentado pela impugnante quanto ao Edital, 
constata a necessidade de proceder a revisão dos pontos levantados por essa, no sentido 
de desmembramento do item 22 do lote 01. Nesse contexto, encaminharemos tal decisão 
ao setor competente para que proceda com as devidas correções, no sentido de republicar 
o edital. 

B. RELATIVO AO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
No que tange ao critério de julgamento menor valor por lote, a pratica tem 

demonstrado que, para alguns casos, a licitação feita por lotes atende melhor ao interesse 
público que por item, tendo em vista que os lotes foram divididos para atenderem a 
demandas especificas, guardada a devida especificidade de cada objeto por lote. Dessa 
forma, além da celeridade, que é um dos princípios da licitação na modalidade pregão, os 
licitantes possuem a possibilidade de apresentarem melhores ofertas nos lances, 
considerando as despesas com frete, descontos obtidos com seus fornecedores, entre 
outros. Sem dúvidas, se a empresa vem participar da licitação sabendo que poderá lograr- 
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se vencedora apenas em um item, este produto  sera  cotado bem mais caro para que a 
mesma não tenha prejuízos, como com custos já citados. 

Muitas vezes quando a licitação é realizada por item, há demora em se 
entregar os produtos, por que algumas empresas não comparecem para assinar o contrato 
ou não cumprem com o mesmo. Assim, a Administração tem que convocar o segundo, 
terceiro, quarto e demais colocados, até que consiga um que tenha interesse de assumir 
aquele determinado item, muitas vezes com um valor que não viabiliza ser assumido de 
forma isolada, o que não ocorre em uma licitação por lote. 

Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor ao 
interesse público, já que, dentre outros motivos, tem assegurado o principio da 
economicidade. 

A própria legislação é clara ao indicar que na aplicação do principio do 
parcelamento, referente as compras, deverá ser considerada a viabilidade da divisão do 
objeto em lotes, senão vejamos:  

Art.  40. 0 planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

§ 2° Na aplicação do principio do parcelamento, referente as 
compras, deverão ser considerados:  
1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

A súmula 247 do TCU também assevera na mesma tônica, que é obrigatória a 
admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja  divisive!,  desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala. 

A adjudicação por grupo ou lote não 6, em principio, irregular, 
devendo a Administração, nesses casos, justificar de forma 
fundamentada, no respectivo processo administrativo, a vantagem 
dessa opção. (Acórdão 5134/2014-Segunda  Camara  I Relator:  
JOSE  JORGE) 

Com efeito, as justificativas para a adoção em lotes nesse certame são 
plenamente corroboradas por essa  area  de licitações por ser essa a opção mais adequada 
do ponto de vista operacional e econômico, tal como retrata a Súmula 247fTCU. 

Como visto, o agrupamento de produtos distintos em lotes deverá ser admitido 
quando, justificadamente, houver necessidade de  inter-relação entre os produtos a serem 
contratados, gerenciamento centralizado ou implicar vantagem para a Administração, 
como no caso, a fiscalização é centralizada nas diversas unidades requisitantes, os 
fornecimentos são padronizados, ou seja, a forma de entrega e outras questões é a 
mesma, a forma de fiscalização, de pagamento, entre outras. Verificamos que no Termo de 
Referência está claro com justificativa técnica para adoção e formação do critério de 
julgamento e formação dos lotes, vejamos: 
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1.7 Justificativas para o não parcelamento em itens: 

1.7.1 0 não parcelamento do objeto em itens, nos termos da 
alínea "b", inciso V e § 30  do  Art.  40 da Lei n° 14.133/2021, neste 
caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a 
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão 
somente, assegurar a gerência segura da contratação, e 
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição 
necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua 
finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as 
necessidades da Administração Pública. 

1.7.2 A licitação, para a aquisição de que trata o objeto deste 
Termo de Referência,  sera  dividida POR LOTE, e justifica-se pela 
necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez 
que vários fornecedores poderão implicar descontinuidade da 
padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até 
mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade 
de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de 
estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode 
ser acompanhado ao longo do fornecimento do produto, o que fica 
sobremaneira dificultado quando se trata de diversos 
fornecedores. 

1.7.3 Quanto a divisão e julgamento por LOTE: Justifica-se a 
divisão e Julgamento por LOTE, devido os itens ora licitados terem 
uma homogeneidade entre si, cujo mesmos possuem a mesma 
natureza e características, fato esse que não fere os princípios 
básicos das licitações e contratos quais sejam, o principio da 
competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos nesse 
termo de referência serem ofertados por qualquer empresa do 
ramo. 

No que diz respeito ao principio da economicidade e em contratar a proposta 
mais vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a 
administração pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes 
possuem margem de negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela 
(lotes) do objeto licitado, dessa forma, na divisão por lotes do objeto em tela, há um grande 
ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de pregos a serem pagos 
pela Administração. 

É prerrogativa da administração pública definir os critérios de exigência 
editalicia, com vistas a atender de forma hábil e eficaz as necessidades das diversas 
secretarias obedecendo os limites definidos na lei, bem como é expressamente vedado o 
favorecimento a particulares, devendo agir sob a ótica do interesse público, probidade e 
impessoalidade. 

Destaca-se que a Administração tem o dever de precaver-se contra eventuais 
empresas que frustrem a contratação futura por não serem técnica e economicamente 
aptas a execução do serviço. Vale frisar que busca no mercado empresas especializadas 
no ramo, tentando sempre conter a participação de aventureiros. 0 Poder Público deve 
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valer-se de seu direito de discricionariedade para garantir seja realizado o melhor 
procedimento aquisitivo adequando preço e qualidade. 

É certo que não pode a administração, em nenhuma hipótese, fazer 
exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim garantir ampla 
participação na disputa licitatória, possibilitando o maior número possível de concorrentes, 
desde que estes tenham qualificação técnica e econômica para garantir o cumprimento 
das obrigações. 

A impugnante supra demonstra interesse em inovar requisitos legais já 
definidos. no entanto, frisa-se que a Administração Pública DEVERA estar plenamente 
vinculada aos termos do edital, bem como esse faz lei entre os participantes do certame. 
estando vedado o julgamento subjetivo das propostas, bem como inovações repentinas 
apenas para atender o interesse particular de determinado participante, entrando em 
desacordo com os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa. 

Diante de todo o exposto, conclui-se pelo acolhimento parcial da impugnação 
apresentada, uma vez que restou verificado que a forma como o monitor multiparâmetros  
ECG  foi originalmente incluído no Lote 03 poderia, de fato, comprometer a competitividade 
do certame. Considerando tal constatação, a Administração optou por promover o 
desmembramento do referido item, que passará a compor um lote especifico e exclusivo, 
medida que tem como finalidade ampliar a participação de interessados e garantir maior 
isonomia entre os licitantes. 

Por outro lado, o critério de julgamento  sera  mantido, pois esta devidamente 
justificado no Termo de Referência e sua adoção esta dentro dos parâmetros legais da Lei 
n° 14.133/2021, assim como da jurisprudência consolidada. 

Em razão da modificação determinada, o edital  sera  republicado com as 
alterações pertinentes, especialmente no que se refere ao desmembramento do item 04 do 
lote 03. 

DA DECISÃO 

Isto posto, com fulcro no  art.  8°, inciso II, alínea "a" do Decreto Municipal n° 
120 de 29 de dezembro de 2023, após análise, sem nada mais evocar, as razões 
impugnadas apresentadas pela empresa:  MAX  ELETRO E MAGAZINE LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 21.500.422/0001-04, RESOLVO: CONHECER da impugnação para no 
mérito, DAR PRCIAL PROVIMENTO,  julgando PROCEDENTE  o pedido de 
desmembramento do ITEM 04 do LOTE 03 do Edital e os demais pedidos 
IMPROCEDENTES. 

Irauouba, 1° de julho de 2025 

4-yyx-lek e 
enata Mes uit Ferreir 
Agente de Contratação 
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